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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
33.164.021/0003-63
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/06/1973 

 
NOME EMPRESARIAL 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R JOSE ALEXANDRE BUAIZ 

NÚMERO 
300 

COMPLEMENTO 
ANDAR 6 SALA 612/613 E 614 

 
CEP 
29.050-545 

BAIRRO/DISTRITO 
ENSEADA DO SUA 

MUNICÍPIO 
VITORIA 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADE.FISCAL@TOKIOMARINE.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3054-7000 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/09/2021 às 12:23:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DUA 

ELETRÔNICO
CERTIDÃO 

NEGAT. DE DÉBITO

 
AGÊNCIA 
VIRTUAL

NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA

CERTIDÃO

Certidão Negativa de Débito.

Certidão Negativa Inadimplência
Convênio - SIGEFES

Validação de Certidões

Emissão
 

Emissão de Certidão Negativa de Débito
 

CPF / CNPJ:   33.164.021/0003-63
 
 

 
 
Enviar 

Não foi possível emitir a Certidão Negativa para o CNPJ 33.164.021/0003-63. Se tiver cadastro na Agência Virtual, clique aqui para
acessar o site e tentar emitir uma Certidão Positiva com Efeito de Negativa. Caso contrário, procure a Agência da Receita Estadual
de sua preferência.

reCAPTCHA
Não sou um robô

Privacidade  - Termos de Utilização
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Página carregada em 0,040 segundos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 33.164.021/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:59 do dia 30/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2021.
Código de controle da certidão: 7794.B88E.2923.D460
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.164.021/0003-63
Razão Social:TOKIO MARINE SEGURADORA SA
Endereço: AV NOSSA SENHORA DA PENHA 1455 SOBRE LOJA / SANTA LUCIA /

VITORIA / ES / 29055-131

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/08/2021 a 28/09/2021 
 
Certificação Número: 2021083018422956343658

Informação obtida em 08/09/2021 12:20:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 330035003900310038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



09/09/21, 08:20 PMV | Certidão Negativa de Débitos

https://tributario.vitoria.es.gov.br/servicos/CertidaoNegativa/CertidaoNegativa.aspx 1/2

Certidão Negativa de
Débitos 
de Tributos Municipais
(CertidaoNegativa.aspx)

Documento que comprova
que o contribuinte encontra-se

sem débitos ou com débitos
regulares junto à
municipalidade.

 Ajuda

Tipo de Pesquisa:
Inscrição Fiscal 
CNPJ

CPF

Informe:
CNPJ:

Certidão de Débitos de Tributos Municipais

As informações disponíveis sobre o contribuinte CNPJ: 33.164.021/0003-63 não são suficientes para que se considere sua
situação fiscal regular, sem que o mesmo compareça a uma unidade de atendimento ao público da SEMFA para
esclarecimento de pendências.

Pendências encontradas 
Para regularização acesse/cadastre-se no Portal do Cidadão clicando aqui
(http://sistemas.vitoria.es.gov.br/portaldocidadao/).

Inscrição Pessoal do endereço RUA Sampaio Viana, 44 10º andar - Paraíso

Documento Número Recibo Parcela Órgão

33164021000363 Continuar

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
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Documento Número Recibo Parcela Órgão

Termo de Inscrição em Dívida Ativa 195/2018 - - SEMFA/REC/DA
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com o identificador 330035003900310038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



Emissão : 08/09/2021 - 12:25h 

CNPJ ............................: 33164021000363

RAZÃO SOCIAL/NOME: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 08/10/2021 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 08/09/2021 às 12:25 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
f40283b0-3670-4439-a137-23d6e59ed6a0
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 206 do CTN, certificamos que constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta 
data, débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibilidade suspensa (artigo 151 do CTN) ou penhora 
efetivada.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 33.164.021/0003-63
Certidão nº: 27727004/2021
Expedição: 08/09/2021, às 12:19:37
Validade: 06/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.164.021/0003-63, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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